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INSTITUI O DIA ESTADUAL DE ATENÇÃO À 

GAGUEIRA. 

  

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que 

a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual de Atenção à 

Gagueira, a ser comemorado anualmente em 22 de outubro e que passa a integrar o 

Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará. 

Art. 2.º O Dia Estadual instituído nesta Lei tem por objetivos: 

I – incentivar ações educativas de informação e conscientização com o objetivo de 

esclarecer sobre a gagueira, suas causas e seus impactos na qualidade de vida da pessoa que 

gagueja; 

II – combater toda forma de discriminação e violência contra a pessoa que gagueja, 

o que inclui o combate à criação e disseminação de estigmatizações referentes à gagueira e à 

pessoa que gagueja; 

III – estimular o diagnóstico precoce que identifique alterações de fluências o mais 

cedo possível em crianças em fase do desenvolvimento da linguagem oral. Quanto mais 

precoce for o diagnóstico de gagueira, maiores serão as possibilidades de fluência ou de 

remissão de gagueira; 

IV – estimular ações de atenção à gagueira desenvolvidas pela sociedade civil 

organizada. 

Art. 3.º O estabelecimento do Dia Estadual de Atenção à Gagueira não desobriga o 

poder público estadual ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

02 de janeiro de 2024. 

  

Elmano de Freitas da Costa 
GOVERNADOR DO ESTADO 
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